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TABELA 
DE VENDAS 

Adesão 
Baixada Santista
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Plano de Saúde Coletivo 
Adesão  Ambulatorial

Tabela de Valores

Data de Assinatura - Proposta Data de Vencimento MensalidadeData de Vigência e Início da Cobertura

Data de Adesão, Vigência e Vencimento

Área de Comercialização

Bertioga, Guarujá, Cubatão, Santos, São Vicente, Praia Grande, Mongaguá. Itanhaém e Peruíbe.

Mês Reajuste: Setembro

0 a 18 anos R$ 171,05 R$ 240,09

19 a 23 anos R$ 202,03 R$ 280,10

24 a 28 anos R$ 253,79 R$ 342,99

29 a 33 anos R$ 266,99 R$ 357,29

34 a 38 anos R$ 281,83 R$ 371,58

39 a 43 anos R$ 293,70 R$ 388,73

44 a 48 anos R$ 432,10 R$ 568,30

49 a 53 anos R$ 483,85 R$ 651,68

54 a 58 anos R$ 602,78 R$ 811,74

59 ou + R$ 1.022,34 R$ 1.345,14

Produto BLUE MED STANDARD AD 
ODONTO

BLUE MED EXECUTIVO AD 
ODONTO

ANS 479.235.17-1 488.967.21-3

Acomodação Enfermaria Apartamento

01 A 15 DO MÊS DIA 01 DO MÊS SUBSEQUENTE TODO DIA 01 DE CADA MÊS 

16 A 31 DO MÊS DIA 15 DO MÊS SUBSEQUENTE TODO DIA 15 DE CADA MÊS
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Quem pode aderir

Titular: Deverá obrigatoriamente ter vínculo associativo com a entidade de classe, comprovado 
através do envio de documentação.

Dependente(s):

Serão considerados beneficiários dependentes aqueles com grau de parentesco e dependência 
econômica com o beneficiário TITULAR, assim definidos:

a) Cônjuge

• Cópia do RG e do CPF;

• Cópia da Certidão de Casamento;

• Cópia do Cartão Nacional de Saúde

b) Companheiro (a)

• Declaração de União Estável de próprio punho, contendo o número do RG e o número do 
CPF do(a) companheiro(a), endereço, tempo de convívio, número do RG e assinatura de 2 (duas) 
testemunhas, firma reconhecida do titular e do(a) companheiro(a);

• Cópia do RG e cópia do CPF;

• Cópia do Cartão Nacional de Saúde.

c) Filho(a) solteiro(a), natural ou adotivo de até 23 anos, 11 meses e 29 dias

• Cópia da Certidão de Nascimento ou cópia do RG;

• Cópia do termo de adoção;

• Cópia do CPF;

• Cópia do Cartão Nacional de Saúde.

d) Enteado(a) solteiro(a), de até 23 anos, 11 meses e 29 dias

– Titular casado: 

• Cópia da Certidão de Casamento;

• Cópia da Certidão de Nascimento ou cópia do RG;

• Cópia do CPF;

• Cópia do termo de adoção e guarda (conforme o caso);

• Cópia do Cartão Nacional de Saúde.

e) Menor solteiro (a), que por força judicial, se ache sob guarda ou tutela do beneficiário titular.

• Cópia da Certidão de Nascimento ou cópia do RG;

• Cópia do Termo da Tutela, curatela ou de guarda judicial;

• Cópia do CPF;

• Cópia do Cartão Nacional de Saúde.

Obs.: Não serão aceitos declaração como comprovante de residência.

Serão aceitos comprovante em nome da mãe ou pai (se residir junto) – neste caso anexar também 
a certidão de nascimento ou,

comprovante em nome do cônjuge – neste caso anexar também a certidão de casamento;
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Entidades de Classe

Federação das Associações dos Advogados do Estado de São Paulo
Elegibilidade: Advogados, Bacharéis em Direito e estagiários do curso de Direito.
Comprovação:
• Advogados: Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil.
• Bacharéis em Direito: Diploma do curso de Direito ou Certificado de Conclusão do curso.
• Estagiários do curso de Direito: Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino datada de até trinta dias e 
ainda, no caso de Instituição de Ensino Privada último boleto quitado.

Associação Brasileira dos Educadores de Instituições de Ensino Público
Elegibilidade: Profissionais das Instituições Públicas e Particulares de Educação em Geral.
Comprovação: 
• Ficha de Filiação a entidade, Carteira de
• Trabalho ou Holerite ou Carteira Funcional

Associação dos Administradores de Empresas de Santos
Elegibilidade: Administradores, Tecnólogos, Técnicos em Administração, Alunos de Cursos de Administração.
Comprovação: 
• Ficha de Filiação a entidade
• Inscrição do Órgão de Classe ou cópia diploma, se estudante – Declaração da Instituição de ensino.

Associação Brasileira dos Profissionais Liberais
Elegibilidade: Profissionais liberais com formação acadêmica superior ou inscrição no órgão de classe.
Comprovação: 
• Ficha de Filiação a entidade
• Inscrição do Órgão de Classe ou diploma ou certificado de conclusão de curso superior ou cópia da carteira 
do conselho regional.
Em caso de advogado:
• Ficha de filiação + cópia da carteirinha OAB ou diploma

Associação Nacional dos Comerciários
Elegibilidade: Funcionários CLT de empresas do comércio de bens e serviços e que mantenham o vínculo com 
a entidade.
Comprovação:
• Ficha de Filiação a entidade
• Cópia do último holerite ou Cópia de Carteira de Trabalho

Associação Paulista dos Servidores Públicos
Elegibilidade: Funcionários Públicos do Estado de São Paulo.
Comprovação:
• Ficha de filiação
• Holerite ou nomeação do cargo público ou contrato de trabalho

Câmara de Dirigentes Lojistas de Santos
Elegibilidade: Colaboradores e Empresários voltados ao comércio lojista e demais atividades.
Comprovação:
• Ficha de Filiação a entidade;
• Contrato Social ou Firma individual, MEI ou Requerimento de Empresário individual, e para os colaboradores, 
carteira de trabalho ou holerite.
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Federação Nacional dos Camelôs, Ambulantes, Autonomos, e Microempreendedores do Brasil
Elegibilidade: Trabalhadores da categoria profissional dos Camelôs, Ambulantes, Autônomos, 
Microempreendedores Individuais e Representantes comerciais; devendo ser expressamente comprovada a 
realização destas atividades profissionais, com apresentação de documentação da prefeitura ou outro órgão 
competente que demonstre inequivocamente a formalização destas atividades.
Comprovação: Ficha de Filiação a entidade

Sindicato da Micro e Pequena Indústria do Tipo Artesanal Ddo Estado de São Paulo
Elegibilidade: Profissionais da Micro e Pequena indústria do Estado de São Paulo.
Comprovação: Carteirinha do SIMPI + comprovante de pagamento da taxa de filiação.

Entidades de Classe

Sindicato dos trabalhadores em cooperativas de trabalho no setor administrativo 
no estado de SP
Elegibilidade: Trabalhador que presta serviço de forma autônoma na qualidade de cooperados em cooperativas 
no setor Administrativo no Estado de São Paulo.
Comprovação:
• Trabalhador registrado: Carteira de Trabalho(*) (que comprove o registro ativo em qualquer segmentação 
profissional) ou Holerite;
• Autônomo: RPA ou Guia da Previdência Social

União dos estudantes Brasileiros
Elegibilidade Estudantes matriculados nos estabelecimentos de ensino público ou particular de ensino em 
todo o território nacional que estejam cursando Ensino Superior, pós- Graduação, Mestrados, Sequenciais, 
Supletivo, educação a distância ou Cursos de Ensino Técnico Profissionalizante. 
Comprovação: 
• Documento comprobatório da matrícula do estudante em instituições reconhecidas pelo MEC; 
• Instituição de ensino particular: Apresentar mensalidade (recente) quitada OU declaração (eletrônica ou papel 
timbrado com CNPJ – DEVIDAMENTE COMPROVADA) da instituição de ensino, contendo nome completo do 
estudante do estudante, curso, período, telefone e assinatura OU cópia da carteirinha estudante (universitário); 
• Instituição de Ensino Público: Apresentar (declaração eletrônica ou em papel timbrado – DEVIDAMENTE 
COMPROVANDA) da instituição de ensino, contendo nome completo do estudante, curso, período, telefone e 
assinatura OU cópia da carteirinha estudante (universitário); 
• Comprovante de estar associado a UNEB. 
Idade mínima permitida para titular: A partir de 18 anos. 
Caso o estudante possua entre 18 e 59 anos, somente poderão ser inclusos como seus dependentes na 
proposta de adesão o cônjuge e/ ou filho(a).
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